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Esclarecimento Solicitado

Licitação: 00116/20

Descrição: Data: 26/06/2020 Hora:09:47

Prezada comissão de Licitação,
Questionamento 1 - Com relação ao item "ALÍNEA B – ENVELOPE B - PROPOSTA TÉCNICA", o
profissional indicado para comprovação das exigências do "v. Engenharia Ambiental" na "b)
Equipe Chave", poderá ter formação em Engenharia Civil, está correto nosso entendimento ?

Informações da SABESP
Fernando Luiz Seraphim

Descrição: Data: 26/06/2020 Hora:09:47

Prezados Srs.,
O engenheiro civil pode sim, desde que tenha comprovada experiência em elaboração de
Estudos Ambientais, conforme citado no item v.
Att.
Data de Publicação:

29/06/2020

javascript:window.print()
javascript:Cancelar()

